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RESOLUÇÃO N. º 001, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.  

“REGULAMENTA A LEI Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 

2021, QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ADMINISTRATIVOS, NO AMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE TERRA SANTA, 

ESTADO DO PARÁ”.  

AILTON MELO DE LIMA, presidente da câmara de vereadores de Terra Santa, no 

uso das atribuições legais, RESOLVE: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º. Esta resolução regulamenta a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que 

dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder legislativo 

municipal de Terra Santa/PA. 

Art. 2º. Na aplicação deste Resolução, serão observados os princípios da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, 

da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edital, do 

julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento nacional 

sustentável, assim como as disposições do Resolução-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 

1942, atualizado pela nova redação da Lei 12.376, de 2010 (Lei de Introdução às 

Normas do Direito Brasileiro). 

CAPÍTULO II 

DOS AGENTES QUE ATUAM NO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 3º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à Comissão de 

Contratação, incumbe a condução da fase externa do processo licitatório, incluindo o 

recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais vantajosas 

com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendo-lhes ainda:  

I - Conduzir a sessão pública;  

II - Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos 

ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração desses documentos;  



      
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Terra Santa 

============================================================================ 
III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos 

no edital;  

IV - Coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;  

V - Verificar e julgar as condições de habilitação;  

VI - Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica;  

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão;  

VIII - indicar o vencedor do certame;  

IX - Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;  

X - Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e  

XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação.  

§ 1º A Comissão de Contratação conduzirá o Diálogo Competitivo, cabendo-lhe, 

no que couber, as atribuições listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a 

essa modalidade. 

§ 2º Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos 

procedimentos               auxiliares a que se refere a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

instrução dos processos de contratação direta nos termos do art. 72 da citada Lei nº 

14.133/21. 

§ 3º A licitação será conduzida por agente de contratação, pessoa designada pela 

autoridade competente, entre servidores efetivos, podendo excepcionalmente mediante 

justificativa justificada da autoridade competente serem designados servidores sem 

vínculo efetivo com a Câmara Municipal de Terra Santa, ocupantes de cargo em 

comissão ou contratados temporariamente, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 

da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 

atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 

§ 4º A Comissão de contratação será nomeada pelo Presidente da Câmara, 

devendo ser 3 (três) integrantes, ou seja, 1 (um) efetivo ou justificadamente 

comissionado ou temporário se não houver número suficiente de servidor efetivo e 2 

(dois) comissionados ou servidor temporário. 
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§ 5º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá 

individualmente pelos atos que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da 

equipe. 

§ 6º O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação contarão, sempre que 

considerarem necessário, com o suporte dos órgãos de assessoramente jurídico e de 

controle interno para o desempenho das funções listadas acima. 

§ 7º A Comissão de Contratação é a responsável pela análise dos pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e recursos administrativos que ocorrerem durante o 

trâmite do processo de licitação, podendo conduzir a negociação, divulgando os 

resultados de sua decisão a todos os licitantes, sendo auxiliada, sempre que necessário, 

por Equipe de Apoio composta de técnicos, respondendo individualmente pelos atos 

que praticar, salvo quando induzido a erro pela atuação da Equipe;  

§ 8º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde que observados 

os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, o agente de contratação 

poderá ser substituído por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três) 

membros, que responderão solidariamente por todos os atos praticados pela comissão, 

ressalvado o membro que expressar posição individual divergente fundamentada e 

registrada em ata lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão, e deverá ser 

prevista a possibilidade de eles contarem com o apoio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais à execução do 

disposto nesta Lei. 

§ 9º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja 

rotineiramente contratado pela Câmara Municipal, poderá ser contratado, por prazo 

determinado, serviço de empresa ou de profissional especializado para assessorar os 

agentes públicos responsáveis pela condução da licitação. 

§ 10 Em licitação na modalidade Pregão, o Agente de Contratação ou Servidor 

Comissionado ou Servidor Temporária nomeados pelo Presidente da Câmara, será o 

responsável pela condução do certame e será designado como Pregoeiro. 

§ 11 O Município tem até dia 1° de abril de 2023, para capacitar e nomear 

Servidor Efetivo do quadro da Câmara Municipal ou ocupantes de cargo em comissão 

ou contratados temporariamente como Agente de Contração. 

Art. 4º. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de 

contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a autoridade legislativa 

observará o seguinte:  
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I - Observar-se-á como parâmetro, no que couber, o disposto na Instrução 

Normativa SEGES/ME N° 75, de 13 de agosto de 2021; 

II - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica 

ou técnica, ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado;  

III - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público 

para atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de 

contratação; e  

IV – previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante 

do agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua 

responsabilidade, com vistas a uma adequada fiscalização contratual. 

CAPÍTULO III  

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

Art. 5º. O poder Legislativo poderá elaborar Plano de Contratações Anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência, 

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das 

respectivas leis orçamentárias.  

Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações Anual do Legislativo, 

observar-se-á como parâmetro, no que couber, o disposto no Decreto n° 10.947, de 25 

de janeiro de 2022.  

CAPÍTULO IV  

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 6º. Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 

aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive locação e 

contratações de soluções de Tecnologia da Informação e Comunicação – TIC, 

ressalvado o disposto no art. 8º.  

Art. 7º. Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 

opcional nos seguintes casos:  

I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se enquadrem 

nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

independentemente da forma de contratação;  
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II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75, da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º a 7º do art. 90 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021;  

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou 

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a 

serviços contínuos.  

CAPÍTULO V  

DO CATÁLOGO ELETRÔNICO DE PADRONIZAÇÃO DE COMPRAS 

Art. 8º. O poder Legislativo elaborará catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras, o qual poderá ser utilizado em licitações cujo critério de 

julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a 

documentação e os procedimentos próprios da fase interna de licitações, assim como as 

especificações dos respectivos objetos.  

Parágrafo único. O catálogo eletrônico a que se refere o caput, será adotado, nos 

termos do art. 19, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o Catálogo instituído 

através da Portaria SEGES N° 938, de 2 de fevereiro de 2022, do Governo Federal, ou o 

que vier a substituí-los.  

Art. 9°. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do legislativo 

deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades 

às quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo.  

§ 1º Na especificação de itens de consumo, a Administração buscará a escolha do 

produto que, atendendo de forma satisfatória à demanda a que se propõe, apresente o 

melhor preço.  

§ 2º Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos de 

qualidade e preço, superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das 

necessidades da Administração Municipal.  

CAPÍTULO VI  

DA PESQUISA DE PREÇOS 
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Art. 10. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito municipal, 

os parâmetros previstos no § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, são 

autoaplicáveis, no que couber.  

Art. 11. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado, cálculo que incida sobre 

um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que 

trata o § 1º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, desconsiderados os 

valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.  

§ 1º A partir dos preços obtidos a partir dos parâmetros de que trata o § 1º do art. 

23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a critério da 

Administração, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços, podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que 

devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade 

competente.  

§ 2º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, 

quando houver grande variação entre os valores apresentados.  

§ 3º A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou 

excessivamente elevados, será acompanhada da devida motivação.  

§ 4º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base 

em menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.  

Art. 12. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços 

com dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no 

que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 65, de 7 de julho de 2021, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.  

Art. 13. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia a serem realizadas em âmbito municipal, quando se tratar de recursos 

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 

Resolução Federal nº 7.983, de 8 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395, 

de 5 de junho de 2020.  

Art. 14. Quanto a definição do valor estimado para a contratação de obras e 

serviços de engenharia nos processos de contratação direta, de que dispõe o § 2°. do art. 

23 da Lei no 14.133, de 1°. de abril de 2021,  

CAPÍTULO VII  

DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE 
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Art. 15. Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande vulto, o 

edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de programa de integridade pelo 

licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) meses, contado da celebração do contrato, 

adotando-se como parâmetro normativo para a elaboração do programa e sua 

implementação, no que couber, o disposto no Capítulo IV do Resolução Federal nº 

8.420, de 18 de março de 2015.  

Parágrafo único. Decorrido o prazo de 6 (seis) meses indicado no caput sem o 

início da implantação de programa de integridade, o contrato será rescindido pela 

Câmara Municipal, sem prejuízo da aplicação de sanções administrativas em função de 

inadimplemento de obrigação contratual, observado o contraditório e ampla defesa.  

CAPÍTULO VIII  

DAS POLÍTICAS PÚBLICAS APLICADAS AO PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO 

Art. 16. Nas licitações para obras, serviços de engenharia ou para a contratação de 

serviços terceirizados em regime de dedicação exclusiva de mão de obra, o edital 

poderá, a critério da autoridade que o expedir, exigir que até 5% (cinco por cento) da 

mão de obra responsável pela execução do objeto da contratação seja constituído por 

mulheres vítimas de violência doméstica, ou oriundos ou egressos do sistema prisional, 

permitida a exigência cumulativa no mesmo instrumento convocatório.  

Art. 17. Nas licitações, não se preverá a margem de preferência referida no art. 26 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

CAPÍTULO IX  

DO LEILÃO 

Art. 18. Nas licitações realizadas na modalidade Leilão, serão observados os 

seguintes procedimentos operacionais:  

I – Realização de avaliação prévia dos bens a serem leiloados, que deverá ser feita 

com base nos seus preços de mercado, a partir da qual serão fixados os valores mínimos 

para arrematação.  

II – Designação de um Agente de Contratação para atuar como leiloeiro, o qual 

contará com o auxílio de Equipe de Apoio conforme disposto no § 5º do art. 4º deste 

regulamento, ou, alternativamente, contratação de um leiloeiro oficial para conduzir o 

certame.  
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III – elaboração do edital de abertura da licitação contendo informações sobre 

descrição dos bens, seus valores mínimos, local e prazo para visitação, forma e prazo 

para pagamento dos bens arrematados, condição para participação, dentre outros.  

IV – Realização da sessão pública em que serão recebidos os lances e, ao final, 

declarados os vencedores dos lotes licitados.  

§ 1º O edital não deverá exigir a comprovação de requisitos de habilitação por 

parte dos licitantes.  

§ 2º A sessão pública poderá ser realizada eletronicamente, por meio de 

plataforma que assegure a integridade dos dados e informações e a confiabilidade dos 

atos nela praticados.  

CAPÍTULO X 

DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Seção I 

DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA   

Art. 19. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes 

documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.23 

da Lei 14.133/2021; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 

atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 

o compromisso a ser assumido; 

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e 

qualificação mínima necessária; 

VI - Razão da escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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VIII - autorização da autoridade competente. 

Parágrafo Primeiro. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 

decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 

eletrônico oficial. 

Parágrafo Segundo. Para as contratações em razão de valor, preferencialmente, 

deverá haver divulgação do aviso da dispensa de licitação em sítio eletrônico oficial da 

Câmara Municipal até que seja criado o Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto 

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas 

adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Art. 20. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com dolo, fraude ou 

erro grosseiro, o contratado e o agente público responsável responderão solidariamente 

pelo dano causado ao erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis. 

Seção II 

DA INEXIGIBILIDADE 

Art. 21. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos 

casos de: 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de 

serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial 

exclusivos; 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória 

especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
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e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios de campo e 

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetros específicos de obras e do 

meio ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 

inciso; 

IV - Objetos que devam ou possam ser contratados por meio de credenciamento; 

V - Aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de 

localização tornem necessária sua escolha, devendo no caso de a locação de imóvel, 

observar o parâmetro normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 

103, de 30 de dezembro de 2022, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a Administração 

deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, 

contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz 

de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 

representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-se 

empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta 

ou outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, 

no País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, considera-se de 

notória especialização o profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua 

especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, publicações, 

organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos relacionados com suas 

atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado 

à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput deste artigo, é 

vedada a subcontratação de empresas ou a atuação de profissionais distintos daqueles 

que tenham justificado a inexigibilidade. 
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§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo, devem 

ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de 

adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo de 

amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que 

atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado ou 

locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela. 

Seção III 

DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Art. 22. É dispensável a licitação: 

I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), no caso de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 

veículos automotores; 

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais), no caso de outros serviços e compras; 

III - para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela licitação: 

a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas 

válidas; 

b) as propostas apresentadas consignaram preços manifestamente superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes; 

IV - Para contratação que tenha por objeto: 

a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira necessários à 

manutenção de equipamentos, a serem adquiridos do fornecedor original desses 

equipamentos durante o período de garantia técnica, quando essa condição de 

exclusividade for indispensável para a vigência da garantia; 
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b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo internacional 

específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 

manifestamente vantajosas para a Administração; 

c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a contratação, no caso de 

obras e serviços de engenharia, ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 

d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de uso ou de exploração 

de criação protegida, nas contratações realizadas por instituição científica, tecnológica e 

de inovação (ICT) pública ou por agência de fomento, desde que demonstrada vantagem 

para a Administração; 

e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no período necessário para 

a realização dos processos licitatórios correspondentes, hipótese em que a contratação 

será realizada diretamente com base no preço do dia; 

f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que envolvam, 

cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional; 

g) materiais de uso das Forças Armadas, com exceção de materiais de uso pessoal 

e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização requerida pela 

estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante autorização 

por ato do comandante da força militar; 

h) bens e serviços para atendimento dos contingentes militares das forças 

singulares brasileiras empregadas em operações de paz no exterior, hipótese em que a 

contratação deverá ser justificada quanto ao preço e à escolha do fornecedor ou 

executante e ratificada pelo comandante da força militar; 

i) abastecimento ou suprimento de efetivos militares em estada eventual de curta 

duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivo de 

movimentação operacional ou de adestramento; 

j) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos urbanos recicláveis 

ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, realizados por 

associações ou cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de baixa renda 

reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais recicláveis, com o uso de 

equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

k) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade 

certificada, desde que inerente às finalidades do órgão ou com elas compatível; 
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l) serviços especializados ou aquisição ou locação de equipamentos destinados ao 

rastreamento e à obtenção de provas previstas nos incisos II e V do caput do art. 3º da 

Lei nº 12.850, de 2 de agosto de 2013, quando houver necessidade justificada de 

manutenção de sigilo sobre a investigação; 

m) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao tratamento de 

doenças raras definidas pelo Ministério da Saúde; 

V - para contratação com vistas ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 3º-

A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios 

gerais de contratação constantes da referida Lei; 

VI - para contratação que possa acarretar comprometimento da segurança 

nacional, nos casos estabelecidos pelo Ministro de Estado da Defesa, mediante demanda 

dos comandos das Forças Armadas ou dos demais ministérios; 

VII - nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou 

de grave perturbação da ordem; 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 

urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 

continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da 

data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto 

neste inciso; 

IX - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 

produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integrem a Administração 

Pública e que tenham sido criados para esse fim específico, desde que o preço 

contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

X - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços 

ou normalizar o abastecimento;   

XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade 

de sua Administração Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de 

forma associada nos termos autorizados em contrato de consórcio público ou em 

convênio de cooperação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3ii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12850.htm#art3v
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art3a
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art4.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art5.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm#art20.


      
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Terra Santa 

============================================================================ 
XII - para contratação em que houver transferência de tecnologia de produtos 

estratégicos para o Sistema Único de Saúde (SUS), conforme elencados em ato da 

direção nacional do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos durante as 

etapas de absorção tecnológica, e em valores compatíveis com aqueles definidos no 

instrumento firmado para a transferência de tecnologia; 

XIII - para contratação de profissionais para compor a comissão de avaliação de 

critérios de técnica, quando se tratar de profissional técnico de notória especialização; 

XIV - para contratação de associação de pessoas com deficiência, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgão ou entidade da Administração 

Pública, para a prestação de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado e os serviços contratados sejam prestados exclusivamente por 

pessoas com deficiência; 

XV - para contratação de instituição brasileira que tenha por finalidade estatutária 

apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento 

institucional, científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para gerir 

administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição 

dedicada à recuperação social da pessoa presa, desde que o contratado tenha 

inquestionável reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos; 

XVI - para aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de insumos 

estratégicos para a saúde produzidos por fundação que, regimental ou estatutariamente, 

tenha por finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, sua autarquia ou 

fundação em projetos de ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional, 

científico e tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão administrativa e 

financeira necessária à execução desses projetos, ou em parcerias que envolvam 

transferência de tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do inciso 

XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para esse fim específico em data 

anterior à entrada em vigor desta Lei, desde que o preço contratado seja compatível com 

o praticado no mercado. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos 

I e II do caput deste artigo, deverão ser observados: 

I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva 

unidade gestora; 

II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos 

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade. 
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§ 2º Os valores referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão duplicados 

para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por autarquia ou 

fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 

manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

§ 4º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão 

preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser 

divulgado e mantido à disposição do público no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP). 

§ 5º A dispensa prevista na alínea “c” do inciso IV do caput deste artigo, quando 

aplicada a obras e serviços de engenharia, seguirá procedimentos especiais instituídos 

em regulamentação específica. 

§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 

contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 

deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 

Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 

prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 

situação emergencial. 

§ 7º Não se aplica o disposto no § 1º deste artigo às contratações de até R$ 

8.000,00 (oito mil reais) de serviços de manutenção de veículos automotores de 

propriedade do órgão ou entidade contratante, incluído o fornecimento de peças. 

§ 8º Os valores que constam nos incisos I e II do caput deste artigo serão 

atualizados anualmente através de Decreto do Poder Executivo Federal, de acordo com 

o art. 182 da Lei n° 14.133/2021, pelo IPCA – E ou por índice que venha a substituí-lo, 

vedado os Poderes Executivo ou Legislativo Municipal atualizar os valores através de 

ato normativos. 

CAPÍTULO XI 

DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO 

Art. 23. Desde que objetivamente mensuráveis, fatores vinculados ao ciclo de vida 

do objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para a 

Administração Pública.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
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§ 1º A modelagem de contratação mais vantajosa para a Administração Pública, 

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na fase de 

planejamento da contratação, a partir da elaboração do Estudo Técnico Preliminar e do 

Termo de Referência.  

§ 2º Na estimativa de despesas de manutenção, utilização, reposição, depreciação e 

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de 

contratos anteriores, séries estatísticas disponíveis, informações constantes de 

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente 

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.  

CAPÍTULO XII 

Seção I 

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 24. Para o julgamento por técnica e preço, o desempenho pretérito na 

execução de contratos com a Administração Pública deverá ser considerado na 

pontuação técnica.  

Parágrafo Primeiro. Em âmbito municipal, considera-se autoaplicável o disposto 

nos §§ 3º e 4º do art. 88 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, cabendo ao edital da 

licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.  

Seção II 

DO JULGAMENTO PELO CRITÉRIO DO MAIOR RETORNO ECONÔMICO 

Art. 25. Em licitação pelo critério de julgamento por maior retorno econômico, na 

forma eletrônica, no âmbito da Câmara Municipal, deve observar os parâmetros 

normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 96, de 23 de dezembro 

de 2022, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 

Seção III 

DO JULGAMENTO PELO CRITÉRIO DO MENOR PREÇO OU MAIOR 

DESCONTO 

Art. 26. Em licitação pelo critério de julgamento por menor ou maior desconto, na 

forma eletrônica, no âmbito da Câmara Municipal, deve observar os parâmetros 

normativo, no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, da Secretaria de Gestão do Ministério da Economia. 



      
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Terra Santa 

============================================================================ 
CAPÍTULO XIII 

DA CONTRATAÇÃO DE SOFTWARE DE USO DISSEMINADO 

Art. 27. O processo de gestão estratégica das contratações de software de uso 

disseminado no Município deve ter em conta aspectos como adaptabilidade, reputação, 

suporte, confiança, a usabilidade e considerar ainda a relação custo-benefício, devendo a 

contratação de licenças ser alinhada às reais necessidades do Município com vistas a 

evitar gastos com produtos não utilizados.  

Parágrafo único. Em âmbito municipal, a programação estratégica de 

contratações de software de uso disseminado no Município deve observar, no que 

couber, o disposto no Capítulo II da Instrução Normativa nº 01, de 04 de abril de 2019, 

da Secretaria de Governo Digital do Ministério da Economia, bem como, no que couber, 

a redação atual da Portaria nº 778, de 04 de abril de 2019, da Secretaria de Governo 

Digital do Ministério da Economia.  

CAPÍTULO XIV 

DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 28. Como critério de desempate previsto no art. 60, III, da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, para efeito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante, de 

ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, poderão ser 

consideradas no edital de licitação, desde que comprovadamente implementadas, 

políticas internas tais como programas de liderança para mulheres, projetos para 

diminuir a desigualdade entre homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, 

inclusive ações educativas, distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos, 

dentre outras.  

CAPÍTULO XV 

DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS MAIS VANTAJOSOS 

Art. 29. Na negociação de preços mais vantajosos para a administração, o Agente 

de Contratação ou a Comissão de Contratação poderá oferecer contraproposta.  

CAPÍTULO XVI 

DA HABILITAÇÃO 

Art. 30. Para efeito de verificação dos documentos de habilitação, será permitida, 

desde que prevista em edital, a sua realização por processo eletrônico de comunicação a 
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distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos termos do § 5º 

do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, assegurado aos demais licitantes o 

direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.  

Parágrafo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema 

informatizado prevendo acesso por meio de chave de identificação e senha do 

interessado, presume-se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo 

desnecessário o envio de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.  

Art. 31. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de 

contratação de obras e serviços de engenharia, os atestados de capacidade técnico-

profissional e técnico operacional poderão ser substituídos por outra prova de que o 

profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática na 

execução de serviço de características semelhantes, tais como, por exemplo, termo de 

contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o licitado, 

desde que, em qualquer caso, o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação 

realize diligência para confirmar tais informações.  

Art. 32. Não serão admitidos atestados de responsabilidade técnica de 

profissionais que, comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções 

previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, em decorrência de orientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato 

profissional de sua responsabilidade. 

CAPÍTULO XVIII 

DA REGIONALIZAÇAO DA LICITAÇAO 

Art. 34. Nos processos de licitações públicas da Câmara Municipal de Terra 

Santa, para aquisição de bens, serviços e obras, a Administração poderá́ conceder 

tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, objetivando a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional. 

Art. 35. Consideram-se regionais as cidades localizadas no Estado do Pará, quais 

sejam:  

I – Abaetetuba; 

II – Ananindeua; 

III – Afuá; 
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IV – Almeirim; 

V - Acará; 

VI - Abel Figueredo 

VII -Augusto Corrêa; 

VIII - Altamira; 

IX - Alenquer; 

X – Anajás; 

XI - Aurora do Pará; 

XII Anapú; 

XIII – Água Azul do Norte; 

XIV – Aveiro; 

XV - Baião; 

XVI - Barcarena; 

XVII - Bagre; 

XVIII - Bonito; 

XIX - Belterra; 

XX - Bannach; 

XIX - Bujarú; 

XXII - Brasil Novo; 

XXIII - Brejo Grande do Araguaia; 

XXIV - Breu Branco; 

XXV - Breves; 
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XXVI - Bragança; 

XXVII - Cametá; 

XXVIII - Capanema; 

XXIX - Canaã dos Carajás;  

XXX- Cachoeira do Arari; 

XXXI - Cachoeira do Piriá; 

XXXII - Capitão Poço; 

XXXIII - Castanhal; 

XXXIV - Chaves; 

XXXV - Conceição do Araguaia; 

XXXVI - Concórdia do Pará; 

XXXVII - Colares; 

XXXVIII - Curuçá;  

XXXIX - Curuá; 

XL - Cumaru do Norte; 

XLI - Curionópolis;  

XLII - Curralinho; 

XLIII -Dom Eliseu; 

XLIV - Faro; 

XLV - Floresta do Araguaia; 

XLVI - Garrafão do Norte; 

XLVII - Goianésia do Pará;  
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XLVIII - Gurupá; 

XLIX - Igarapé Açu; 

XLX - Itaituba; 

L - Ipixuna do Pará; 

LI - Igarapé Mirim; 

LII - Inhangapi; 

LIII - Irituia;  

LIV - Itupiranga; 

LV - Jacareacanga; 

LVI - Jacundá; 

LVII - Juruti; 

LVIII - Limoeiro do Ajuru; 

LIX- Mãe do Rio; 

LX - Magalhães Barata; 

LXI - Marabá; 

LXII - Maracanã; 

LXIII - Marapanim; 

LXVI - Marituba; 

LXV - Medicilândia; 

LXVI - Melgaço 

LXVII - Mocajuba; 

LXVIII - Moju; 
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LXIX - Mojuí dos Campos;  

LXX - Monte Alegre; 

LXXI - Muaná; 

LXXII - Nova Esperança do Piriá; 

LXXIII - Nova Timboteua; 

LXXIV - Novo Progresso; 

LXXV - Óbidos; 

LXXVI - Oriximiná; 

LXXVII -Ourém; 

LXXVIII - Ourilândia; 

LXXIX - Oeiras do Pará;  

LXXX - Pacajá; 

LXXXI - Palestina do Pará; 

LXXXII - Paragominas; 

LXXXIII - Parauapebas; 

LXXXIV - Pau D’arco; 

LXXXV - Peixe- Boi; 

LXXXVI - Piçarra; 

LXXXVII - Placas; 

LXXXVIII - Ponta de Pedras; 

LXXXIX - Portel; 

XC - Porto de Moz; 
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XCI - Prainha; 

XCII - Primavera; 

XCIII - Quatipuru; 

XCIV - Redenção; 

XCV - Rondo do Pará; 

XCVI - Rio Maria; 

XCVII - Rurópolis; 

XCVIII - Salva Terra; 

XCIX - Santarém; 

CI - Santarém Novo; 

CII -São Caetano de Odivelas; 

CIII -São Domingos do Capim; 

CIV -São Felix do Xingu; 

CV -São Francisco do Pará; 

CVI -São Miguel do Guamá; 

CVII -São João do Araguaia;  

CVIII -São João de Pirabas; 

CIX - São João da Ponta; 

CX - São Geraldo do Araguaia; 

CXI - São Sebastião da Boa Vista; 

CXII - Santa Cruz do Arari; 

CXIII - Santo Antônio do Tauá; 
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CXIV - Santa Barbara do Pará; 

CXV - Santa Luzia do Pará;’ 

CXVI -Santana do Araguaia; 

CXVII -Santa Maria do Pará; 

CXVIII -Santa Maria das Barreiras; 

CXIX -Salinópolis; 

CXX - Santa Izabel do Pará; 

CXXI - Senador José Porfírio; 

CXXII - Sapucaia; 

CXXIII - Soure; 

CXXIV - Tailândia; 

CXXV - Tracuateua; 

CXXVI - Trairão; 

CXXVII - Terra Alta; 

CXXVIII - Terra Santa; 

CXXIX - Tomé-Açu; 

CXXX - Tucumã; 

CXXXI - Tucuruí; 

CXXXII - Ulianópolis; 

CXXXIII - Uruará; 

CXXXIV - Vigia; 

CXXXV - Viseu; 
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CXXXVI - Vitória do Xingú; 

CXXXVII - Xinguara; 

Art. 35. Os certames atendidos por este Decreto deverão especificar a condição de 

tratamento favorecido, diferenciado, simplificado e regionalizado para as 

microempresas e empresas de pequeno porte no respectivo Edital, sem prejuízo às 

demais normas vigentes de favorecimentos de microempresas e empresas de pequeno 

porte no Município de Terra Santa, bem como deverá constar devida justificativa no 

procedimento. 

CAPÍTULO XIX 

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 36. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Sistema de registro de preços -SRP - conjunto de procedimentos para a 

realização, mediante contratação direta ou licitação nas modalidades pregão ou 

concorrência, de registro formal de preços relativos à prestação de serviços, às obras e 

à aquisição e à locação de bens para contratações futuras; 

II - Ata de registro de preços - documento vinculativo e obrigacional, com 

característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 

os preços, os fornecedores, os órgãos ou as entidades participantes e as condições a 

serem praticadas, conforme as disposições contidas no edital da licitação, no aviso ou 

no instrumento de contratação direta e nas propostas apresentadas; 

III - Órgão ou entidade gerenciadora - órgão ou entidade da Administração 

Pública federal responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro 

de preços e pelo gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 

IV - Órgão ou entidade participante - órgão ou entidade da Administração 

Pública que participa dos procedimentos iniciais da contratação para registro de preços e 

integra a ata de registro de preços; 

V - Órgão ou entidade não participante - órgão ou entidade da Administração 

Pública que não participa dos procedimentos iniciais da licitação para registro de preços 

e não integra a ata de registro de preços; 

VI - Compra nacional - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, em 

que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de 

preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal e consolida 
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as demandas previamente indicadas pelos entes federados beneficiados, sem a 

necessidade de manifestação de interesse durante o período de divulgação da intenção 

de registro de preços- IRP; 

VII - Compra centralizada - compra ou contratação de bens, serviços ou obras, 

em que o órgão ou a entidade gerenciadora conduz os procedimentos para registro de 

preços destinado à execução descentralizada, mediante prévia indicação da demanda 

pelos órgãos ou pelas entidades participantes; 

VIII - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF - 

ferramenta informatizada, integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - 

Compras.gov.br, disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da 

Gestão e da Inovação em Serviços Públicos, para cadastramento dos licitantes ou 

fornecedores de procedimentos de contratação pública promovidos pelos órgãos e pelas 

entidades da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional; 

IX - Gestão de Atas - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, para controle e gerenciamento dos quantitativos das 

atas de registro de preços e de seus saldos, e das solicitações de adesão e de 

remanejamento das quantidades; e 

X - SRP digital - ferramenta informatizada, integrante do Compras.gov.br, 

disponibilizada pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e da 

Inovação em Serviços Públicos, para o registro formal de preços relativos a prestação de 

serviços, obras e aquisição e locação de bens para contratações futuras, de que trata o 

inciso I. 

Adoção. 

Art. 37. O SRP poderá ser adotado quando a Administração julgar pertinente, 

em especial: 

I - Quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações 

permanentes ou frequentes; 

II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida, como 

quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em regime de tarefa; 

III - Quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de 

uma entidade, inclusive nas compras centralizadas; 
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IV - Quando for atender a execução descentralizada de programa ou projeto 

Municipal, por meio de compra nacional ou da adesão de que trata o § 2º do art. 32 do 

Decreto Federal n 11.462/2023; ou 

V - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o 

quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Parágrafo único.  O SRP poderá ser utilizado para a contratação de execução de 

obras e serviços de engenharia, desde que atendidos os seguintes requisitos: 

I - Existência de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto 

executivo padronizados, sem complexidade técnica e operacional; e 

II - Necessidade permanente ou frequente de obra ou serviço a ser contratado. 

Indicação limitada a unidades de contratação 

Art. 38. É permitido o registro de preços com indicação limitada a unidades de 

contratação, sem indicação do total a ser adquirido, apenas nas seguintes situações: 

I - Quando for a primeira licitação ou contratação direta para o objeto e o órgão ou 

a entidade não tiver registro de demandas anteriores; 

II - No caso de alimento perecível; ou 

III - No caso em que o serviço estiver integrado ao fornecimento de bens. 

Parágrafo único.  Nas situações referidas no caput, é obrigatória a indicação do 

valor máximo da despesa e é vedada a participação de outro órgão ou entidade na ata. 

Sistema de Registro de Preços 

Art. 39. O procedimento para registro de preços será realizado no SRP digital, 

observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional do Governo 

Federal, a ser publicado pela Secretaria de Gestão e Inovação do Ministério da Gestão e 

da Inovação em Serviços Públicos. 

Competências 

Art. 40. Compete ao órgão ou à entidade gerenciadora praticar todos os atos de 

controle e de administração do SRP, em especial: 
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I - Realizar procedimento público de intenção de registro de preços - IRP e, 

quando for o caso, estabelecer o número máximo de participantes, em conformidade 

com sua capacidade de gerenciamento; 

II - Aceitar ou recusar, justificadamente, no que diz respeito à IRP: 

a) os quantitativos considerados ínfimos;  

b) a inclusão de novos itens; e 

c) os itens de mesma natureza com modificações em suas especificações; 

III - Consolidar informações relativas à estimativa individual e ao total de 

consumo, promover a adequação dos termos de referência ou projetos básicos 

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização, e 

determinar a estimativa total de quantidades da contratação;  

IV - Realizar pesquisa de mercado para identificar o valor estimado da licitação ou 

contratação direta e, quando for o caso, consolidar os dados das pesquisas de mercado 

realizadas pelos órgãos e pelas entidades participantes, inclusive na hipótese de compra 

centralizada; 

V - Promover, na hipótese de compra, a divulgação do programa ou projeto, a 

pesquisa de mercado e a consolidação da demanda dos órgãos e das entidades da 

Administração Pública; 

VI - Confirmar, junto aos órgãos ou às entidades participantes, a sua concordância 

com o objeto, inclusive quanto aos quantitativos e ao termo de referência ou projeto 

básico, caso o órgão ou a entidade gerenciadora entenda pertinente; 

VII - Promover os atos necessários à instrução processual para a realização do 

procedimento licitatório ou da contratação direta e todos os atos deles decorrentes, 

como a assinatura da ata e a sua disponibilização aos órgãos ou às entidades 

participantes; 

VIII - Remanejar os quantitativos da ata, observado o disposto no art. 30 do 

Decreto Federal n 11.462/2023; 

IX - Gerenciar a ata de registro de preços; 

X - Conduzir as negociações para alteração ou atualização dos preços registrados; 
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XI - Deliberar quanto à adesão posterior de órgãos e entidades que não tenham 

manifestado interesse durante o período de divulgação da IRP; 

XII - Verificar, pelas informações a que se refere a alínea “a” do inciso I 

do caput do art. 8º, se as manifestações de interesse em participar do registro de preços 

atendem ao disposto no art. 3º e indeferir os pedidos que não o atendam; 

XIII - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes de infrações no procedimento licitatório ou na contratação 

direta e registrá-las no SICAF; 

XIV - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, e registrá-las no SICAF; e 

XV - Aceitar, excepcionalmente, a prorrogação do prazo previsto no § 2º do art. 

31, nos termos do disposto no § 3º do art. 31. 

§ 1º Os procedimentos de que tratam os incisos I a VI do caput serão efetivados 

anteriormente à elaboração do edital, do aviso ou do instrumento de contratação direta.  

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos 

ou às entidades participantes para a execução das atividades de que tratam os incisos IV 

e VII do caput. 

§ 3º Na hipótese das compras, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

centralizar a aplicação de penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na 

ata de registro de preços para todos os participantes. 

§ 4º O exame e a aprovação das minutas do edital, dos avisos ou dos instrumentos 

de contratação direta e do contrato serão efetuados exclusivamente pela Assessoria 

Jurídica do órgão ou da entidade gerenciadora. 

§ 5º O órgão ou a entidade gerenciadora deliberará, excepcionalmente, quanto à 

inclusão, como participante, de órgão ou entidade que não tenha manifestado interesse 

durante o período de divulgação da IRP, desde que não tenha sido finalizada a 

consolidação de que trata o inciso III do caput. 

Art. 41. Compete ao órgão ou à entidade participante, que será responsável por 

manifestar seu interesse em participar do registro de preços: 
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I - Registrar no SRP digital sua intenção de participar do registro de preços, 

acompanhada: 

a) das especificações do item ou do termo de referência ou projeto básico 

adequado ao registro de preços do qual pretende participar; 

b) da estimativa de consumo; e 

c) do local de entrega; 

II - Garantir que os atos relativos à inclusão no registro de preços estejam 

formalizados e aprovados pela autoridade competente; 

III - Solicitar, se necessário, a inclusão de novos itens, no prazo previsto pelo 

órgão ou pela entidade gerenciadora, acompanhada das informações a que se refere o 

inciso I e da pesquisa de mercado que contemple a variação de custos locais e regionais; 

IV - Manifestar, junto ao órgão ou à entidade gerenciadora, por meio da IRP, sua 

concordância com o objeto, anteriormente à realização do procedimento licitatório ou da 

contratação direta; 

V - Auxiliar tecnicamente, por solicitação do órgão ou da entidade gerenciadora, 

as atividades previstas nos incisos IV e VII do caput do art. 7º do Decreto Federal n 

11.462/2023; 

VI - Tomar conhecimento da ata de registro de preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 

VII - Assegurar-se, quando do uso da ata de registro de preços, de que a 

contratação a ser realizada atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores 

praticados; 

VIII - Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas pelo 

fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado na ata de registro de preços ou de obrigações contratuais; 

IX - Aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as 

penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços, 

em relação à sua demanda registrada, ou do descumprimento das obrigações contratuais, 

em relação às suas próprias contratações, informar as ocorrências ao órgão ou à entidade 

gerenciadora e registrá-las no SICAF; e 
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X - Prestar as informações solicitadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao seu órgão ou à sua 

entidade.  

Divulgação 

Art. 42.  Para fins de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora 

deverá, na fase preparatória do processo licitatório ou da contratação direta, realizar 

procedimento público de IRP para possibilitar, pelo prazo mínimo de 8 (oito) dias 

úteis, a participação de outras secretárias da Administração Pública Municipal na ata de 

registro de preços e determinar a estimativa total de quantidades da contratação, 

observado, em especial, o disposto nos incisos III e IV do caput do art. 7º e nos incisos 

I, III e IV do caput do art. 8º do Decreto Federal n 11.462/2023. 

§ 1º  O prazo previsto no caput será contado do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação da IRP no SRP digital ou não digital e no Portal Nacional de 

Contratações Públicas - PNCP, de que trata o art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021.  

§ 2º O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado quando o órgão ou a 

entidade gerenciadora for o único contratante.  

Art. 43.  Os órgãos e as entidades de que trata o art. 1º do Decreto Federal n 

11.462/2023, antes de iniciar processo licitatório ou contratação direta, consultarão as 

IRPs em andamento e deliberarão a respeito da conveniência de sua participação. 

Parágrafo único.  Constará nos autos do processo de contratação a manifestação 

do órgão ou da entidade sobre a deliberação de que trata o caput.  

Critério de julgamento 

Art. 44.  Será adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto sobre o preço estimado ou a tabela de preços praticada no mercado.  

Art. 45.  Poderá ser adotado o critério de julgamento de menor preço ou de maior 

desconto por grupo de itens quando for demonstrada a inviabilidade de se promover a 

adjudicação por item e for evidenciada a sua vantagem técnica e econômica. 

Art. 46.  Na hipótese prevista no art. 45: 

I - O critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será indicado no 

edital; e 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art174
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II - A contratação posterior de item específico constante de grupo de itens exigirá 

prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 

entidade. 

Modalidades 

Art. 47. O processo licitatório para registro de preços será realizado na 

modalidade concorrência ou pregão.  

Edital 

Art. 48. O edital de licitação para registro de preços observará as regras gerais 

estabelecidas na Lei nº 14.133, de 2021, e disporá sobre: 

I - As especificidades da licitação e de seu objeto, incluída a quantidade máxima 

de cada item que poderá ser contratada, com a possibilidade de ser dispensada nas 

hipóteses previstas no art. 4º do Decreto Federal n 11.462/2023; 

II - A quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens ou, no caso de serviços, 

de unidades de medida, desde que justificada; 

III - A possibilidade de prever preços diferentes: 

a) quando o objeto for realizado ou entregue em locais diferentes; 

b) em razão da forma e do local de acondicionamento; 

c) quando admitida cotação variável em razão do tamanho do lote; ou 

d) por outros motivos justificados no processo; 

IV - A possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 

inferior ao máximo previsto no edital e obrigar-se nos limites dela; 

V - O critério de julgamento da licitação; 

VI - As condições para alteração ou atualização de preços registrados, conforme a 

realidade do mercado e observado o disposto nos art. 25 a art. 27 do Decreto Federal n 

11.462/2023; 

VII - A vedação à participação do órgão ou da entidade em mais de uma ata de 

registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm
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participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital; 

VIII - As hipóteses de cancelamento do registro de fornecedor e de preços, de 

acordo com o disposto nos art. 28 e art. 29; 

IX - O prazo de vigência da ata de registro de preços, que será de um ano e poderá 

ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso; 

X - As penalidades a serem aplicadas por descumprimento do pactuado na ata de 

registro de preços e em relação às obrigações contratuais; 

XI - A estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos ou entidades não 

participantes, observados os limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 32 do 

Decreto Federal n 11.462/2023, no caso de o órgão ou a entidade gerenciadora admitir 

adesões; 

XII - A inclusão, na ata de registro de preços, para a formação do cadastro de 

reserva, conforme o disposto no inciso II do caput do art. 18 do Decreto Federal n 

11.462/2023: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços em preços 

iguais aos do licitante vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; e  

b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; 

XIII - a vedação à contratação, no mesmo órgão ou na mesma entidade, de mais de 

uma empresa para a execução do mesmo serviço, a fim de assegurar a responsabilidade 

contratual e o princípio da padronização, ressalvado o disposto no art. 49 da Lei nº 

14.133, de 2021; e 

XIV - na hipótese de licitação que envolva o fornecimento de bens, a 

Administração poderá, excepcionalmente, exigir amostra ou prova de conceito do bem 

na fase de julgamento das propostas ou de lances, ou no período de vigência do contrato 

ou da ata de registro de preços, desde que justificada a necessidade de sua apresentação. 

Parágrafo único.  Para fins do disposto no inciso II do caput, consideram-se 

quantidades mínimas a serem cotadas as quantidades parciais, inferiores à demanda na 

licitação, apresentadas pelos licitantes em suas propostas, desde que permitido no edital, 

com vistas à ampliação da competitividade e à preservação da economia de escala. 

Da disponibilidade orçamentária 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art49
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art49
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Art. 49. A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será 

exigida para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

Formalização e cadastro de reserva 

Art. 50. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser 

observadas as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 

I - Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, 

observado o disposto no inciso IV do caput do art. 15 do Decreto Federal n 

11.462/2023; 

II - Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, as obras ou os 

serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

e  

b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

III - será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da 

ata. 

§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata 

a alínea “a” do inciso II do caput antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do 

referido inciso. 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se 

referem o inciso II do caput e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade 

de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

I - Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital; ou 

II - Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto Federal n 11.462/2023.  

§ 4º O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no 

PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  
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Assinatura 

Art. 51.  Após os procedimentos previstos no art. 18 do Decreto Federal n 

11.462/2023, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação 

direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 

decadência do direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, 

desde que: 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 

§ 2º A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 

disponibilizada no sistema de registro de preços. 

Art. 52.  Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidos no art. 19 do Decreto Federal n 11.462/2023, 

observado o disposto no § 3º do art. 18 do Decreto Federal n 11.462/2023, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 

na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do 

inciso II do caput do art. 18 do Decreto Federal n 11.462/2023 aceitar a contratação 

nos termos do disposto no caput deste artigo, a Administração, observados o valor 

estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

I - Convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do caput do art. 18 

do Decreto Federal n 11.462/2023 para negociação, na ordem de classificação, com 

vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

II - Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

Art. 53.  A existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
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contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada.  

Vigência da ata de registro de preços 

Art. 54.  O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, 

contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser 

prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é vantajoso. 

Parágrafo único.  O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua 

vigência estabelecida na forma prevista no art. 36 do Decreto Federal n 11.462/2023.  

Vedação a acréscimos de quantitativos 

Art. 55. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de 

registro de preços. 

Controle e gerenciamento 

Art. 56.  O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão 

realizados por meio da ferramenta de Gestão de Atas, quanto a: 

I - Os quantitativos e os saldos; 

II - As solicitações de adesão; e  

III - O remanejamento das quantidades.  

Parágrafo único.  O disposto no caput observará os procedimentos estabelecidos 

no manual técnico operacional federal que será publicado pela Secretaria de Gestão e 

Inovação do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos.  

Alteração ou atualização dos preços registrados 

Art. 57. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência 

de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto 

na Lei nº 14.133, de 2021. 

Negociação de preços registrados 

Art. 58. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

§ 1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

§ 2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no § 3º do art. 28 do Decreto 

Federal n 11.462/2023. 

§ 3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 

29 do Decreto Federal n 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade 

gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado 

o disposto no art. 35 do Decreto Federal n 11.462/2023. 

Art. 59.  Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado 

e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 

fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 
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§ 2º  Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 

de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no art. 28 do Decreto Federal 

n 11.462/2023, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do 

disposto no § 2º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no § 3º do art. 18. do Decreto Federal n 11.462/2023 

§ 4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora 

procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 

29 do Decreto Federal n 11.462/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 

contratação mais vantajosa. 

§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a 

entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 

valores praticados pelo mercado. 

§ 6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 

tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 

alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, 

observado o disposto no art. 35 do Decreto Federal n 11.462/2023. 

Cancelamento do registro do fornecedor 

Art. 60. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, quando o fornecedor: 

I - Descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 

II - Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido pela Administração sem justificativa razoável; 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 

27; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 2021. 
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§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV do caput, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a 

entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção 

do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem 

os efeitos da sanção. 

§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado 

por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de 

reserva, observada a ordem de classificação. 

Cancelamento dos preços registrados 

Art. 61. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo 

gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

I - Por razão de interesse público;  

II - A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

III - Se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 

26 e no § 4º do art. 27. do Decreto Federal n 11.462/2023. 

Procedimentos 

Art. 62. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de 

registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora 

entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 

I - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

II - De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que 

pretende contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que 

trata o caput. 
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§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para 

órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do 

Decreto Federal n 11.462/2023. 

§ 4º Para fins do disposto no caput, competirá ao órgão ou à entidade 

gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 

anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

§ 5º Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens. 

§ 6º Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou 

pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, 

nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das quantidades para a execução 

descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

Regra geral 

Art. 63. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração 

Pública Municipal, que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes 

requisitos: 

I - Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou de descontinuidade de serviço público; 

II - Demonstração da compatibilidade dos valores registrados com os valores 

praticados pelo mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

§ 1º A autorização do órgão ou da entidade gerenciadora apenas será realizada 

após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

§ 2º Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou a 

entidade não participante efetivará a aquisição ou a contratação solicitada em até 

noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
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§ 3º O prazo previsto no § 2º poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante 

solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

§ 4º O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos previstos neste artigo. 

Limites para as adesões 

Art. 64. Serão observadas as seguintes regras de controle para a adesão à ata de 

registro de preços de que trata o art. 31 do Decreto Federal n 11.462/2023: 

I - As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão ou a entidade gerenciadora e para 

os órgãos ou as entidades participantes; e 

II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

ou a entidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 

independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à 

ata de registro de preços. 

§ 1º Para aquisição emergencial de medicamentos e de material de consumo 

médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, 

distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Ministério da 

Saúde não estará sujeita ao limite de que trata o inciso II do caput. 

§ 2º A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração 

Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências 

voluntárias, hipótese em que não ficará sujeita ao limite de que trata o inciso II 

do caput, desde que: 

I - Seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal; e 

II - Seja comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores 

praticados no mercado, na forma prevista no art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedações 
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Art. 65. Fica vedada a administração Pública Municipal a adesão a ata de 

registro de preços gerenciada por órgão ou entidade distrital ou municipal. 

Formalização 

Art. 66. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada 

pelo órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de 

nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único.  Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo 

de validade da ata de registro de preços.  

Alteração dos contratos 

Art. 67. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vigência dos contratos 

Art. 68. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será 

estabelecida no edital ou no aviso de contratação direta, observado o disposto no art. 

105 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Orientações gerais 

Art. 69.  Os dirigentes e os agentes públicos que utilizarem o SRP digital 

responderão administrativa, civil e penalmente, na forma prevista na legislação 

aplicável, por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que 

transgrida as normas de segurança instituídas. 

Parágrafo único.  Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos 

dados e das informações do SRP digital e os protegerão contra danos e utilizações 

indevidas ou desautorizadas. 

Regra de transição 

Art. 70.  Os processos licitatórios e as contratações autuados e instruídos com a 

opção expressa de ter como fundamento a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, ou a Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, além 

do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, serão por eles regidos, desde que: 
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I - A publicação do edital ou do ato autorizativo da contratação direta ocorra até 29 

de dezembro de 2023; e 

II - A opção escolhida seja expressamente indicada no edital ou no ato autorizativo 

da contratação direta. 

§ 1º Os contratos, ou instrumentos equivalentes, e as atas de registro de preços 

firmados em decorrência do disposto no caput serão regidos, durante toda a sua 

vigência, pela norma que fundamentou a sua contratação. 

§ 2º  As atas de registro de preços regidas pelo Decreto nº 7.892, de 2013, durante 

suas vigências, poderão ser utilizadas por qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência 

do órgão gerenciador, observados os limites previstos no referido Decreto. 

Art. 71.  A Administração pública Municipal, poderá editar normas 

complementares necessárias à execução do disposto neste Decreto. 

CAPÍTULO XX 

DO CREDENCIAMENTO 

Art. 72. O credenciamento poderá ser utilizado quando a administração pretender 

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver 

inviabilidade de competição em virtude da possibilidade da contratação de qualquer 

uma das empresas credenciadas.  

§ 1º O credenciamento será divulgado por meio de edital de chamamento público, 

que deverá conter as condições gerais para o ingresso de qualquer prestador interessado 

em integrar a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no 

referido documento.  

§ 2º A administração fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem como as 

respectivas condições de reajustamento.  

§ 3º A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o 

beneficiário direto do serviço.  

§ 4º Quando a escolha do prestador for feita pela administração, o instrumento 

convocatório deverá fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos serviços, 

desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.  
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§ 5º O prazo mínimo para recebimento de documentação dos interessados não 

poderá ser inferior a 30 (trinta) dias.  

§ 6º O prazo para credenciamento deverá ser reaberto, no mínimo, uma vez a cada 

12 (doze) meses, para ingresso de novos interessados.  

CAPÍTULO XXI 

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

Art. 73. Adotar-se-á, em âmbito municipal, o Procedimento de Manifestação de 

Interesse observando-se, como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no 

Resolução Federal nº 8.428, de 02 de abril de 2015.  

CAPÍTULO XXII 

DO REGISTRO CADASTRAL 

Art. 74. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) previsto no art. 87 da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 

2021, o sistema de registro cadastral de fornecedores do Município será regido, no que 

couber, pelo disposto na Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, da Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia.  

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Município 

serão restritas a fornecedores previamente cadastrados na forma do disposto no caput 

deste artigo, exceto se o cadastramento for condição indispensável para autenticação na 

plataforma utilizada para realização do certame ou procedimento de contratação direta.  

 

CAPÍTULO XXII 

DO PROCEDIMENTO PARA AQUISIÇAO DE PASSAGEM AÉREA 

Art. 75. As diretrizes e procedimentos para aquisição de passagens aéreas pela 

Câmara Municipal de Terra Santa, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Normativa nº 5, de 7 de fevereiro de 2022, da Secretaria 

de Gestão do Ministério da Economia. 
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CAPÍTULO XXIII 

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS  

Seção I 

DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

Art.76. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas cláusulas e 

pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios 

da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, o número do processo da 

licitação ou da contratação direta e a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às 

cláusulas contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 

execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, as obrigações e as 

responsabilidades das partes, em conformidade com os termos do edital de licitação e os 

da proposta vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação direta e os 

da respectiva proposta. 

Art. 77. A Administração convocará regularmente o licitante vencedor para 

assinar o termo de contrato ou para aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo e nas condições estabelecidas no edital de licitação, sob pena de decair o 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 

contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas 

condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante 

vencedor. 

§ 3º Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 

para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
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§ 4º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º 

deste artigo, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 

classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de 

melhor condição. 

§ 5º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará 

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 

estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

licitante. 

§ 6º A regra do § 5º não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na 

forma do inciso I do § 4º deste artigo. 

§ 7º Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento 

em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos 

nos §§ 2º e 4º deste artigo. 

Art. 78. Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao 

processo que tiver dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do 

público em sítio eletrônico oficial. 

§ 1º Será admitida a manutenção em sigilo de contratos e de termos aditivos 

quando imprescindível à segurança da sociedade e da Câmara Municipal de Terra Santa, 

nos termos da legislação que regula o acesso à informação. 

§ 2º Contratos relativos a direitos reais sobre imóveis serão formalizados por 

escritura pública lavrada em notas de tabelião, cujo teor deverá ser divulgado e mantido 

à disposição do público em sítio eletrônico oficial. 

§ 3º Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos e de termos 

aditivos, atendidas as exigências previstas em regulamento. 

§ 4º Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a 

Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro 
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Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas 

Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 

Art. 79. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao ato 

que tiver autorizado a contratação direta e à respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos 

omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a 

data do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo para 

liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, observação e 

recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação 

funcional programática e da categoria econômica; 

IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, 

inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a 

título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos 

estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção 

e assistência técnica, quando for o caso; 



      
 

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Terra Santa 

============================================================================ 
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, 

quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas 

para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva de cargos 

prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, 

para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em 

regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 

jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, deverão conter cláusula que declare 

competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer questão contratual, 

ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento seja 

feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro internacional 

de que o Brasil faça parte ou por agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de equipamentos 

fabricados e entregues no exterior precedida de autorização do Presidente da Câmara 

Municipal de Terra Santa; 

III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades administrativas com sede 

no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime de execução, o 

contrato conterá cláusula que preveja período antecedente à expedição da ordem de 

serviço para verificação de pendências, liberação de áreas ou adoção de outras 

providências cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula 

que estabeleça o índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do 
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orçamento estimado, e poderá ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno mínimo de 1 

(um) ano, o critério de reajustamento de preços será por:  

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante previsão de 

índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 

predominância de mão de obra, mediante demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que compatível com 

o regime de execução, a medição será mensal. 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de 

mão de obra ou com predominância de mão de obra, o prazo para resposta ao pedido de 

repactuação de preços será preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do 

fornecimento da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 

Art. 80. Nas contratações de projetos ou de serviços técnicos especializados, 

inclusive daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de 

internet para computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de 

comunicação da informação (software) - e a respectiva documentação técnica associada 

-, o autor deverá ceder todos os direitos patrimoniais a eles relativos para a 

Administração Pública, hipótese em que poderão ser livremente utilizados e alterados 

por ela em outras ocasiões, sem necessidade de nova autorização de seu autor. 

§ 1º Quando o projeto se referir a obra imaterial de caráter tecnológico, 

insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos a que se refere o caput deste artigo 

incluirá o fornecimento de todos os dados, documentos e elementos de informação 

pertinentes à tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de 

qualquer natureza e aplicação da obra. 

§ 2º É facultado à Administração Pública deixar de exigir a cessão de direitos a 

que se refere o caput deste artigo quando o objeto da contratação envolver atividade de 

pesquisa e desenvolvimento de caráter científico, tecnológico ou de inovação, 

considerados os princípios e os mecanismos instituídos pela Lei nº 10.973, de 2 de 

dezembro de 2004. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.973.htm
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§ 3º Na hipótese de posterior alteração do projeto pela Administração Pública, o 

autor deverá ser comunicado, e os registros serão promovidos nos órgãos ou entidades 

competentes. 

Art. 81. A divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é 

condição indispensável para a eficácia do contrato e de seus aditamentos e deverá 

ocorrer nos seguintes prazos, contados da data de sua assinatura: 

I - 20 (vinte) dias úteis, no caso de licitação; 

II - 10 (dez) dias úteis, no caso de contratação direta. 

§ 1º Os contratos celebrados em caso de urgência terão eficácia a partir de sua 

assinatura e deverão ser publicados nos prazos previstos nos incisos I e II 

do caput deste artigo, sob pena de nulidade. 

§ 2º A divulgação de que trata o caput deste artigo, quando referente à contratação 

de profissional do setor artístico por inexigibilidade, deverá identificar os custos do 

cachê do artista, dos músicos ou da banda, quando houver, do transporte, da 

hospedagem, da infraestrutura, da logística do evento e das demais despesas específicas. 

§ 3º No caso de obras, a Administração divulgará em sítio eletrônico oficial, em 

até 25 (vinte e cinco) dias úteis após a assinatura do contrato, os quantitativos e os 

preços unitários e totais que contratar e, em até 45 (quarenta e cinco) dias úteis após a 

conclusão do contrato, os quantitativos executados e os preços praticados. 

Art. 82. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes hipóteses, em 

que a Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-

contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de 

serviço: 

I - Dispensa de licitação em razão de valor; 

II - Compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não 

resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente 

de seu valor. 

§ 1º Às hipóteses de substituição do instrumento de contrato, aplica-se, no que 

couber, o disposto no art. 92 desta Lei. 

§ 2º É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, salvo o de 

pequenas compras ou o de prestação de serviços de pronto pagamento, assim entendidos 

aqueles de valor não superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais).    

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art92
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Art. 83.   O contrato cujo instrumento tenha sido assinado antes da entrada em 

vigor desta Lei continuará a ser regido de acordo com as regras previstas na legislação 

revogada. 

Seção II 

DO CONTRATO NA FORMA ELETRÔNICA 

Art. 84. Os contratos e termos aditivos celebrados entre a Câmara Municipal de 

Terra Santa e os particulares poderão adotar a forma eletrônica.  

Parágrafo único. Para assegurar a confiabilidade dos dados e informações, as 

assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão ser classificadas como qualificadas, 

por meio do uso de certificado digital pelas partes subscritoras, nos termos do art. 4º, 

inc. III, da Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.  

Seção III 

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

Art. 85. Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser 

formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 

defesa, as seguintes situações: 

I - Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 

II - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade 

designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III - alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

IV - decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou 

falecimento do contratado; 

V - caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da 

execução do contrato; 

VI - atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou 

alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo 

previsto; 
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VII - atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a 

servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII - razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão 

ou da entidade contratante; 

IX - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, 

bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I - supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que 

acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 

desta Lei; 

II - suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por 

prazo superior a 3 (três) meses; 

III - repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 

IV - atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de 

obras, serviços ou fornecimentos; 

V - não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou 

objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das 

obrigações atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a 

desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 1º deste 

artigo observarão as seguintes disposições: 

I - não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da 

ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o 

contratado tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II - assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
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do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II 

do caput do art. 124 desta Lei n º 14.133/21 

Art. 86. A extinção do contrato poderá ser: 

I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por 

comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória 

ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 

consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o 

contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 87. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá 

acarretar, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - Assunção imediata do objeto do contrato, na Câmara Municipal de Terra Santa 

e do Estado em que se encontrar, por ato próprio da Administração; 

II - Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material 

e do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - Execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não 

execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
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c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 

seguradora, quando cabível; 

IV - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos 

causados à Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo 

ficará a critério da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por 

execução direta ou indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do Presidente da Câmara Municipal de Terra Santa. 

CAPÍTULO XXIV 

DO PAGAMENTO 

Art. 88. A ordem cronológica de pagamento das obrigações relativas ao 

fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito 

da Câmara Municipal de Terra Santa, observar-se-á como parâmetro normativo, no que 

couber, o disposto na Instrução Normativa nº 77, de 4 de novembro de 2022, da 

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

CAPÍTULO XV 

DA SUBCONTRATAÇÃO 

Art. 89. A possibilidade de subcontratação, se for o caso, deve ser expressamente 

prevista no edital ou no instrumento de contratação direta, ou alternativamente no 

contrato ou instrumento equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual máximo 

permitido para subcontratação.  

§ 1º É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, 

ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do 

edital de licitação.  
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§ 2º É vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do 

objeto, entendida esta como o conjunto de itens para os quais, como requisito de 

habilitação técnico-operacional, foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de 

comprovar a execução de serviço, pela licitante ou contratada, com características 

semelhantes.  

§ 3º No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de 

fabricação própria não deve ser considerada subcontratação.  

CAPÍTULO XVI 

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO 

Art. 90. O objeto do contrato será recebido:  

I - em se tratando de obras e serviços:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado 

de término da execução;  

b) definitivamente, após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 

previstos no ato convocatório ou no contrato.  

II - em se tratando de compras:  

a) provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado;  

b) definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do 

material e consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do 

contratado.  

§ 1º O edital ou o instrumento de contratação direta, ou alternativamente o 

contrato ou instrumento equivalente, poderá prever apenas o recebimento definitivo, 

podendo ser dispensado o recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação 

preparada, objetos de pequeno valor, ou demais contratações que não apresentem riscos 

consideráveis à Administração.  

§ 2º Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor 

aqueles enquadráveis nos incisos I e II do art. 73 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021.  
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CAPÍTULO XXVII 

DAS SANÇÕES 

Art. 91. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sanções previstas 

no art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, serão aplicadas pela autoridade 

máxima da respectiva entidade.  

CAPÍTULO XXVIII 

DO CONTROLE DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 92. A Controladoria  da Câmara Municipal de Terra Santa, por ato próprio, o 

disposto no art. 169 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, inclusive quanto à 

responsabilidade da alta administração para implementar processos e estruturas, 

inclusive de gestão de riscos e controles internos, para avaliar, direcionar e monitorar os 

processos licitatórios e os respectivos contratos, com o intuito de alcançar os objetivos 

dos procedimentos de contratação, promover um ambiente íntegro e confiável, assegurar 

o alinhamento das contratações ao planejamento estratégico e às leis orçamentárias e 

promover eficiência, efetividade e eficácia em suas contratações.  

CAPÍTULO XIX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 93. Em âmbito municipal, enquanto não for efetivamente implementado o 

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art. 174. da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, a divulgação dos atos será promovida da seguinte forma:  

I - publicação em diário oficial das informações que a Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021 exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a 

publicação de extrato;  
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II - disponibilização da versão física dos documentos em suas repartições, vedada 

a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia de 

documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica.  

Art. 94. O Presidente da Câmara Municipal de Terra Santa poderá editar normas 

complementares ao disposto nesta Resolução e disponibilizar informações adicionais 

em meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.  

Art. 95. O que for omisso nesta Resolução deverá ser aplicada a Lei n° 

14.133/21. 

Art. 96. Aplicam-se as disposições desta Resolução, no que couber e na ausência 

de norma específica, aos convênios, acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres 

celebrados por órgãos e entidades da Administração Pública, na forma estabelecida em 

regulamento da Câmara Municipal de Terra Santa. Nas referências à utilização de atos 

normativos federais como parâmetro normativo municipal, considerar-se-á a redação em 

vigor na data de publicação deste Resolução.  

Art. 97. A Secretaria Municipal de Administração poderá editar normas 

complementares ao disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em 

meio eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Art. 98. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro 

normativo municipal, considerar-se-á a redação em vigor na data de publicação deste 

Decreto. 

Art. 99. A Secretaria de Administração e Controle Interno deve providenciar que 

o Termo de Regulamento aprovado por este Decreto seja disponibilizado no site da 

Prefeitura em caráter permanente. 

Art. 100. Por se tratar de procedimento de regulamentação, todos os atos 

observarão as disposições expressas no corpo da Lei Federal n 14.133, de 01 de abril 

de 2021, ora recepcionada integralmente e do Decreto Federal n 11.462/2023. 

Art. 101. O que for omissão nesta lei deverá ser aplicado subsidiariamente a Lei 

Federal n 14.133/21 e Decreto Federal n 11.462/2023. 

Art. 102. O que for omisso nesta Resolução deverá ser aplicada a Lei n° 

14.133/21. 

 

 






